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ANEXO I – CRONOGRAMA DE ENTREGA
PROCESSO Nº. 078/2015 - PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº. 062/2015.

1 – OBJETO:
O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando a aquisição de materiais elétricos para a  Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos.

2 – JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a compra das materiais elétricos para realização de projetos de 

iluminação nas Praças Cândido de Oliveira e Ari Luz.

3 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

01 Tubulação PVC Ø3/4” reforçada. 620 metro

02 Cabo subterrâneo 1Kv 4mm². 1.400 metro

03 Cabo subterrâneo 1Kv 2,5mm². 700 metro

04 Fio plastichumbo 2x1,5mm². 170 metro

05 Quadro de comando em caixa metálica, automático, 3x30A, com 
fotocélula 1000W.

01 peça

06 Quadro de comando em caixa metálica, automático, 2x30A, com 
fotocélula 1000W.

01 peça

07 Fita autofusão 10m. 09 rolo

08 Fita isolante 20m. 16 rolo

09

Poste reto 3000mm de altura, Ø60,3mm, com sapata e chumbadores, 
galvanizado a fogo. Luminária em policarbonato prismatizado com 
proteção UV, anti-vandalismo, dimensões de 420x600mm, sendo a 
parte superior e inferior (alojamento para equipamento) em alumínio 
repuxado pintado em epóxi poliéster na cor preta, sistema de fixação ao 
poste por parafusos não aparentes, equipada com lâmpada e reator 
vapor metálico 150W. 

38 conjunto
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10 Refletor retangular, corpo em chapa de alumínio, laterais em alumínio 
fundido, sistema de manutenção pela lateral, equipado com lâmpada e 
reator vapor metálico 400W (luz verde).

08 conjunto

11 Chapa em policarbonato 600x800x3mm e 02 barras de ferro chato 
600mm de comprimento. (Proteção dos refletores).

08 peça

12 Cano galvanizado pesado Ø1” (barra com 3m). 02 barra

13 Cinta perfurada simples 1m. 06 peça

14 Haste terra cobreada 2400mm com conector. 02 peça

4 – ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES:
Os itens deverão ser entregues no Setor de Compras/Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal ou em local determinado por esta, sendo que a entrega deverá ocorrer 

impreterivelmente, em até 20 (vinte) dias corridos após a homologação do processo. A 

secretaria solicitante deverá indicar servidor responsável para o recebimento dos 

materiais, o qual deverá enviar atestado de recebimento para o Setor de 

Compras/almoxarifado para posterior liberação de empenho e pagamento de 

fornecedores. 

A Prefeitura reserva-se o direito de dar recebimento provisório dos materiais, 

sendo que o recebimento definitivo ocorrerá somente após a conferência dos mesmos, 

no prazo de 10 (dez) dias. O contratado deverá oferecer garantia mínima conforme 

especificações da ABNT.

  

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO
Secretário Municipal Administração

Este Anexo se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica.

      Em ___-___-______.
 
  _____________________________
                Assessor (a) Jurídico (a)


